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rNDrcAçÃo n"&noza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos

arts. í69 e 170 da Resoluçáo n0 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja enviado

expediente ao Excelentíssimo Senhor João Edvaldo Teles de Lima, Prefeito do município de

Bujari, e o Excelentíssimo Senhor Francisco Abreu de Oliveira, Secretário Municipal de

Saúde de Bujari, solicitando providências urgentes quanto à situação estrutural e de

manutenção do posto de saúde Maria lza Viana, localizado no município de Bujari.

Sala das Sessoes "Deputado FÍancisco Cartaxo"

16 de março de 2026
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ASSÊMB!.EIA LÊGISI.ATIVÂ DO ESTADO DO ACRE
GABINE]E DO DÉPUÍADO AOAILÍON CRUZ . PSB

JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo chamar a atenção das autoridades competentes

para as condições precárias em que se encontra o posto de saúde Maria lza Viana, no município

de Bujari,

De acordo com relatos da comunidade, o local apresenta sinais de abandono, com mato

alto nas imediaçÕes e vazamento de água tratada próximo à unidade, o que tem causado

preocupação entre os usuários do serviç0. Tais problemas agravam-se pelo Íato de o posto estar

passando por uma reforma de ampliaçã0, sem que, no entanto, as condiçóes mínimas de limpeza

e segurança estejam sendo mantidas.

lVoradores que procuraram atendimento rêcentementê relataram dificuldades devido à

falta de estrutura adequada e à situação insalubre do ambiente, o que compÍomete a qualidade do

serviço e coloca em risco a saúde da população que depende da unidade.

Diante dessa realidade, solicita-se a adoção de medidas imediatas para a limpeza,

manutenção e reparo da rede de abastecimento de água nas imediações do posto, bem como o

acompanhamento ígoroso das obras em andamento, de modo a garantir a continuidade e

eficiência dos atendimentos prestados à população bujariense.

Tal providência é essencial para preservar a dignidade dos usuárjos e assegurar o bom

íuncionamento de um serviço público fundamental, especialmente em um momento em que o

acesso à saúde deve ser pnoridade absoluta.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"

16 de março de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estâdual - PSB
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